
MUNrcíPlo DETIO HUGO/RS
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CONTRATO ADMINISTRANVO Tf 1,1)'2026

TERTO DE CONTRATO DE COilIPRA NO
Ç:gtzoza, QUE FAzEt EI{TRE Sl
nuuclpto os rro HuGo E A EmpREsA
TRG DIGTTAL ASSESSORIA E DESIGN
LTDA.

O MUMCIPIO DE TIO HUGO, com sêde na Rua Venezuela 285, Baino
Progresso, na cidade de Tio Hugo/RS, ínscrito no CNPJ sob o no
M.207.638/0001-59, neste ato representada pela PREFEITO MUNICIPAL EM
EXERCICIO, Sr. ONETDE GAYGER, e CpF no 582.291.160-91, residente e
domiciliada na Rua §âo Paulo, no 224, baino Sâo Cristóvão, nesta citlade de Tio
HugolRS, CEP: 99&45-000, doravante denominada CONTRATANTE, e a
empÍesa MRG DIGITAL ASSESSORIA E DESIGN LTDA, inscrita no CNPJ/MF
sob o no 42.663.69810001-75, sediada na Rua Mário Felipe dos Santos, no 620,
bairro Sobradinho, no município de UbíMG, CEP 36501-270, doravante
des(lnada CONTRATADA, neste ato representada pêlo Sr. MARCELO ROCHA
TEIXEIRA PINTO, inscrito no CPF no 144.963.68&17, tendo ern vista o que
constra no Processo no 2026.003/0022, e em observância às disposições da Lei
tf 14.133n021, da Lei no 12312006 e Decreto Municipal 1.36/,12023, resolvem
celebrar o pÍesentê Termo de Contrato, decorÍente do P@gão Eletrônlco no
00E 2026, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

t. CLÁUSUTâPRITIEIRA-OBJETO,

í.t. O objeto do presente TeÍmo de Contrato é a aquisição de Equipamentos e
Suprimentos de lnformáüca, obietivando atender as nêces§idades das
Secretárias de Saúde e A+sistência Social, conbrme especmcaçÓes e
quentitaüvos estabelecidos no Termo de ReÍerência, anexo do Edital.

1.2. Este Termo de ContÍato vincula-se ao Edital do Pregâo, identificado no
preâmbulo e à proposta vencedora, independentemente de transcriçpo.

t.3. Discriminação do objeto:

Rua Venezuela, 285 - B. Progresso I CEP 99345'000 lTio HugolRS I (54) 3338'91ó7

E-mall: 8âblnetê@tlohuSors.gov.br I Face: /tlohugors I ln§ta:@pmtiohugo
cNPJ 04.207.638/mO1-59

ETPRESA MRG DIGÍTAL ASSESSOR IA E DEsIGN LTDA
GNPJ: 42.6ô3.698/0001 -75
ENDEREÇO: Rua Mário FeliPe dos no 620, baino Sobradinho, noSântos,
municl cEP 36501-270de Ubá/MG
REPRESENTANTE: MARCELO ROCHA TEIXÉ IRA PINTO

E.TIAIL: .com.br TEL.: 32 99987-0726
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2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele de 90 (noventa)
dias fixado no Termo de Referência, com início na data de 18/05/2026 e
enernamênto em 17lO812O26, prorrogável na forma do art. í07 da Lei no
fl133n021.

3. CúUSULATERCEIRÀ-PREçO.

3.í. O valor do presente Termo de Contreto ê de R$ 1.290,00 (um mit,
duzentos e noventa r€is).

Rua Venezuela, 285 - B. Progresso I CEP r9345-0OO I Tio Hugo/RS | (54) 3338-91ó7
E-mail: tâblnete@tíohugo.rs.gov.br I Face: /üohugors I lnsta:@pmtiohugo

cNPJ O4.207.ó38/(x)01-59
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ITENS DESCRTçÂO VALOR
ut{trÁRlo

í3

com interiece PCI Express,
memóriã de vídeo mlnima de 4
GB, de marca de referência no
mercado ou equivalente em
qualidade ê desêmpenho,
destinada à melhoria de
desempenho gráfico em
computadores desktop.
lnterface PCI Express x16
(compatível com versÕes
3.0/4.0); memória minima de 4GB GDDRS/GDDRB (ou
supêrior); saidas de vídeo
HDMI e/ou DisplayPorl suporte
a resoluçôes Full HD
(1920x1080) ou superior;
compatibilidâde com Wndows
10111 e Linux; refrigeração
ativa ou passiva conforme
projeto do fabricante: baixo
consumo compatível com
fontes ATX padrão (informar
conectores de energia
adicionais, se houver); produto
novo, original e lacrado de
fábrica; nâo serão aceitos
produtos reeondicionados;

arantia mínima de 12 meses.

Placa de Mdeo
4 GB: Placa de

PCI Express -
vÍdeo dedicada

R$ 645,00 R$ 1.290,00

VALOR TOTAL: UM ltll DUZEilTOS E NOVENTA REAIS. í.290

I

2. CúUSULASEGUNDA-vGÊNcn.

QT{T. MARCA VALOR
TOTAL

02 UND

Placa de
vÍdeo
Amd

Radeon
R7 240

4gb GddrS
128 Bit

Gpuvk240
49bfs.PCl
ex16 3.0

com
entrada
HDMI



MUNrcíPlo DE TIO HUGO/RS

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e
indiretas deconentes da execuçâo contratual, inclusive tributos e/ou imposlos,
encâÍgos sociais, tabalhistas, previdenciárioo, fiscais e comercia'rs incklentes,
taxa de administraçâo, fÍetê, s€guro e outÍos necessários ao cumprimerúo
integral do objeto da contratação.

1. CúUSULÀ QUARTA - DOTAçÃO OnçAUerrÁnn.

1.1. As despesas decorÍent€s desta contrataÉo êstâo programadas em
dotaÉo orçamentária própria, pÍêvish no orçemênto do Município, pala o
exercÍcio dê 202ô, nâ clâssificaçâo abaixo:

Órgâo: 05 §ecretaria da Sartrde
Aüvidade: 1020 - Aquisição de Móveis e Equip. p/ Secret. da Saúde
ElêmeÍrto: 4490520000000 - Equiparnentos e Material Permanente

Órgão: 05- Secretaria da Saúde
Ativkjade: 2(N0 - Manut. das Ativid. Da UnkJade Básica dê Saúde
Elemento: 3390300000000 - Matêrial de Consumo

Ôrgão: 0'í -Secretaria Assistência Social
Atividade:2047 - Sotidariedade em Ação
Elemento: 339030000000 -Material de Consumo

Órgão: 01 -SecÍetaria Assistência Social
Atividade: 2047 - Solidariêdade em Ação
Ebmênto: 339030000000 --i/laterial de Consumo

Órgâo: 0í -Secretaria Assistência Social
Atividade: 2047 - Solklariedade em Ação
Elêmento: 339030000000 -Material de Consumo

Órgâo: 01- Secretaria Assistência Social
Atividade:2047 - Solidaíedade em Ação
Elemento: 4490520000000 - Equip.e Material Permanente

5. CúUSUI.A CIJiNTA - PAGÀIENTO E CRÍTÉR|oS DE ATUALIZAçÃO
TONETÁRlA.

5.í. O prazo para pagamento e demais condiçõe§ â ele referentês encontram-

se no TeÍmo àe Referência, que se dará até 30 (trinta) dias a contar do

recsbimento definitivo do obieto.

5.2. Em caso de atraso de pagamenlo, motivado pela Administração Pública,

o valor a ser pago será atualizado financeiramente dessea data prevista para o
pagamento 

"ie 
ã aata do eÍetivo pagamento, tendo comô base o lndice do IPCA

ào-mês anterior ao pagamento dà pãrcela. ^- .- ,\i
Rua Venezuela, 2à5 lB. Progresso I'CEP 99345-mo I Tio Huso/Rs | (54) 3338'91ó7 \\

E-mail: sabinete@tio*r.";$lril..Trl.:ffi.J**;"rs I rnsta:@pmtiohugo \
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O. CúUSULASEXTA.REAJUSTE.

6'í' ls çgFs acerca do reajuste do varor contratuar sâo as estaberecidas no
Termo de ReÍerência, anêxo a este Contrato.

?. cúusuu sÉrmA - REpACTUAÇÃO e neeQulúgno

7,1. 
. 
Olc_Íazo para rêsposta ao pêdüo do ContÍatado de repactuação de preços

será de 10(dez) dias úeis.

7.2. o prazo para resposta ao pedido do contratado de restaberecimento do
equilíbrio econômico-financeiro do contrato de preços será de 10 dias úteis.

8. cúusulA otrAvA - cARANTIA DE ExEcuçÃo.

8.1. Não haverá exigência dê garantia de execução pâra a presente
contrataçâo.

9. CúUSUIâ NONA . ENTREGA E RECEBIIENTO DO OBJETO.

9.1. As condi@s de entrega e recêbimento do objeto são aquelas prêvistas
no Termo de ReÍerência, anexo ao Êdital. Que rerá do prazo máximo de l{l
(Einta) dlae a conter do rscebimenb da Ordem do Compra e ttota de
Emprenho.

to. cúusulA DÉcmA - FtscAlrzAçÃo.

por
forma

í í. CúUSULA DÉCilA PRITEIRA - OBRIGAçÕES DA CONTRATAiITE E
DA CONTRATADA.

ít.í. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas
previstas no Termo de Referência, anexo do Edital.

í2. CúUSULA DÉCmA SEGUNDA - SAI{çôES ADf,|}ISTRATIVAS.

13. cúu§ul-À DÉcrirA TERCETRA - ExrNçÃo.

í3.í, O PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERiÁ SER EXTINTO:
Rua Vênezuela, 285 - 8. Progrêsso I CEP 99345-(X)0 lTio Hugo/RS | (t4l 3?38-9t67

E'mir: eabrneê@o*'Isá;firrü.:f1.5ff íJiT!Í* | rnsta:@pm60hugo

í0.í. A fscaliza@o da execuçâo do objeto será eíetuada
Comissão/Represêntante designado pela CONTRATANTE, na
estabelêcida no Termo de Referência, anexo do Edital.

t2.í, As sançõês referentes à êxecuçáo do contrato sâo aquelas previstas no
Termo de Re$erência, anexo do Edital.

\
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t3.í.í. Por ato unilateral e escÍito da Administração, nas situações
previstas no inciso I do art. 138 da Lei no 14.133f2021, e com as
consêquências indicadas no art. 139 da rnesma Lei, sem prejuízo da aplicação
das sançôes previstas no Termo de Referêncb, anexo ao Edital;

í3.í,2. Amigavelmente, nos têrmos do art. 138, inciso , da Lei no
Á.133nO21.

13.2. A extinção contratual deverá ser Íormalmente motÍvâda nos aúos de
pÍocesso administralivo assegurado à CONTRATADA o direilo à pÉvia e ampla
defesa, verificada a ocorrência de um dos motivos previstos no art. 137 da Lei no
Á.133n021.

I3.4. O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO
INDICATIVO DOS SEGUINTES ASPECTOS, CONFORME O CASO:

13.4,'1. Balanço dos eventos contratuais iá cumpridos ou parcialmente
cumpridos;

13,4,2. Relação dos pagamêntos já efetuados e ainda devidos;

13.4.3. lndenizações e multas.

14. cúusulA DÉcruA QUARTA -VEDAçóES.

t4.í. É VEDADO À CONTRATADA:

11.7.1. Caucionar ou uülizar este Termo de Contrato para qualquer
operaçâo financeira;

14,1.2. lnterromper a exêcução contratual §ob alegaçâo de
inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em
lei.

15. cúusul-,A DÉcmA QU|i|rA-ALTERAçÔES.

í5.1. Eventuais ettera@s contratEis r€gêr-se-áo pela disciplina do art. 124 da
Lei no 14.133/2021.

í5.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condiçÕes

contratuais, os acréscimo§ ou supressões que se fizerem necessáÍios, até o
limite de 257o (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. -

Ruâ \ênêzuela, 285 - B. Progmsso I CEP 99345-OOO I Tro HuSo/RS | (54) 3338-91ó7 N
Ê-marl:sebinêtê@ti"nrt;Frr8l..ll).5ü"lJ$T!í." I rn§tâ:@pmtiohuso 
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13.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de
rescisão administrâtiva previste no art. 115 da Lei no 14.133/2021.
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gb

ueneelo RocHA TEIXEIRA PINTo
Responúvel legal da CONTRATADA

Rua Venezuela, 285 ' B. PÍo$ecso I CEP 99345'm0 | no Hueo/RS | (íl 3338-9167

E-meil: gabinete@tiohugo,rs.govbr I Face /üohugorc I lnsta:@pmtiohuto
CNPJ 04.207.638/m01's9

Utn âcv6 pq..o F6t6 o íutúro

t7.1. lncumbirá à CONTRATANTE provirJenciar a publicação deste
irctrumento, poÍ extrab, no Diário Oficial, de acordo com o pÍevisto na Lei no
14.'.t33a021.

í8. CúUSUIÁ DÉCmA O|TAVA - FORO.

18.í. É ebito o Foro da Comarpa de Não-Me-Toque/FtS para dirimir os litlgios
que de@fferem da execuçâo deste TêÍmo de Contrato que não possam ser
compostoe pela onciliaçâo, confrorme art. 92, §1o da Lei no 14.133/2021-

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Conúato Íoi lavrado
em duas (duas) vias de igual teor, quê, <lepois de lido e actrado em ordem, foi
assinado pelos contraentes.

Ío Hugo/RS, 18 de maio de 2026

Respon da CONTRATANTE

-

í5.3. As supreseões resultantes de acodo celebraclo entÍe as partês
coÍúÍaiaflt€ poderão êxceder o limitE de 25% (vinte e cinco por ceÍúo) do valor
inicial atualizado do contrato.

í6. CúUSULA OÉCml 8E:rTA - DOS CASOS OttSSoS.

16.1. Os casos omissos serllo decklklos p€la CONTRATANTE, segundo as
disposições contidaE na Lei no 14.fi3f2021 e demais noÍmas de licitações e
contratos edministraüvos e, eubsidiariamente, segundo as noÍmas e princlpios
gereis dos conúatos.

í?. cúusrrLA DÉcmA sÉTlrA- puBlrcAçÃo.

tboft nb âssinado di6rrlt$e
t RcELoRocS ÍEDGTR^ FlltÍo
Dôrâ: re/0s/2o26 11:23:2.{300
vê.i6qú. êm htpq/AràlidàÍ.it gov.bí
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